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LE MUNICIPAL N° 100872025 — GAB/PHML., DE 28 DE SETEMBRO DE 2025
PROJETO DE LEI N° 027712025-GABPNILJ
Austoria: Poder Executivo

Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a
vigéncia do Plano Municipal de Educagéo,

aprovado por meio da Lei n°® 521, de 19 de junho
de 2015. \\‘
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI Fago saber que a Camara
Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigéncia do Plano Municipal
de Educacéo, aprovado por meio da Lei n® 521, de 19 de junho de 2015.

Paragrafo Gnico. A prorrogacdo de que trata este artigo, se deu em decorréncia a
vigéncia da Lei Federal n°® 14.934/2024, que prorrogou até 31 de dezembro de 2025
a vigéncia do Plano Nacional de Educacéo (PNE), instituido pela Lei n® 13.005/2014,
que impde, por simetria normativa e coeréncia federativa, a prorrogacdo do Plano
Municipal de Educagéo (PME), uma vez que este constitui desdobramento local das
diretrizes e metas estabelecidas pelo PNE.

Garante que as agles planejadas pelo PME continuem a ser implementadas até a
aprovagao de um novo plano.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revoga-se as disposicdes
em contrarios.
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